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PROPOSIÇÂO' Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sanidade Agropecuária

no Município de Cascavel, revoga as Leis Municipais n" (s) 4.174,de23 de dezembro de 2005,

5.505, de 25 de maio de 2070, e dá outas providências.

PROPONENTE : Prefeito Municipal

RELÂTOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC.

PÂRE,CER DÂ COMISSÃO: FAVORÁVEL

I - REI-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constirucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ptojeto apresentado cna o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rutal e Sanidade

Âgropecuária, denominado COMDERSÂ, de carâter consuldvo e deliberativo, com abrangência na área rutal do

N{unicípio de Cascavel - Parunâ e atsaçáo no que diz respeito à atividade agropastoril, ao meio ambiente, a

agr<rindústria, e todas as matérias relacronadas à política de sanidade agropecuária e as atividades que envolvarn o

desenvolvimento das comunidades rurais.

É o necessário relato

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à análise quanto à inicianva e competência, não se vislumbr" imp PaÍ^

ptoposicão do projeto em comento, haja vista o que determina o artigo 44 da Lei Orgânica

concede ao Prefeito poder para iniciativa de proposiçôes legislauvas
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Âdemais, a Constituição Federal outorga ao Município competência para legislat sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arttgo 30, I, da CF

Quanto ao mérito da proposiçáo, a Lei Orgânica Municipal tÍaz q\e compete ao Prefeito, em

competência privativa, dispor sobre a orgarizaçáo e o funcionâmento da administração municipal.

Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito:
VI - dispor sobte a organizaçã.o e o funcionâmento da administração municipal, na forma
de lei;

Por sua yez, o atigo 80 da LOlv{ assim preconiza:

Art. 80. O Município promoverá o desenvolvimento integrado do meio rural, consoante às

aptidões econômicas, sociais e os ÍecuÍsos natuÍais, mobiüzando todos os ÍecuÍsos
disponíveis do setor público, em sintonia com a atividade privada e mediante a elaboração
de um plano de desenvolvimento rutal integrado, contando com a efetiva participação dos

produtores, trabalhadotes rurais, profissionais, técnicos ligados ao setor afim, líderes da
identiÍicaçào dos obstáculos ao desenvolvimeflto, nas formulações de propostas, soluções e

execuções.

§ 1" O plano de desenvolvimento rural integtado estabelecerá os objetivos e metas a cuÍto,
a médio e longo pt^zo, com desenvolvimento executivo em planos operativos anuais,
integração de recursos, meios e progÍamas dos vários otganismos integrado da iniciativa
privada, IMunicípio, Estado e União;

§ 2" O plano de desenvolvimento rural integrado, coordenado pelo Conselho de

Desenvolvimento Rural , estarâ em consonância com a política agrícola do Estado e da

União contemplado pdncipalmente:

I - a extensão dos benefícios sociais eústentes nas sedes urbanas para a área rural;

II - a preservação da flora e da fatna;

III - o fomento, a produção agropecuária e a orgarização do abastecimento alimentar;

IV - a assistência técnica e a extensão rutal oficial, particular ou meüante convênios;

V - a pesquisa;

VI - a arrrrazenagem, âúavés de convênios, quer de estrututa oficial ou particular;

VII - a Írscaüzaçáo szritâria, ambiental e de uso do solo;

VIII - o incentivo ao beneficiâmento e à úansformacão industrial de produtos da
agropecuâia.

§ 3" A lei municipal instituirá o I'Conselho de Desenvolvimento Rural",
pelos organismos, entidades e üderanças atuaÍrtes no meio rural. (Gtifei).

Ilrra Pelnambuco 1843 * Centro * CtrP 8581{}-021 * Clscavel * Paraná Fone ('15) 3i?1-8800
ljas 1-15).332 I tt8ltl - rrsrr.c'rtnar:tcasc:tvcl.pr..uor'.br L rnail: rtirnitíc,crrnar:rca.c;rrcl.pr.urlr.lrr



Ounr&ril Nlunirisul ilr frsErsUe[
ESTArro Dr: pARAtsÁ

I)iante do exposto, após avaltar a matérta pÍopostâ, flos teÍmos do artigo 44, capuÍ, do

Regimento Intetno, não se veli.fica a existência de

Projeto de Lei n.144/2022, deste modo, manifesto

formais e legais que impeçam a regular tramitação do

voto FÂVORÁVPL.o

Vereador/PSC

III - voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto paVOnÁVEL à tÍamitação do Projeto de Lei n.

144/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,22 de2022.

elepar
Vereador/PSC
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